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Ινσχρι⌡εσ Αβερτασ

Γρανδεσ προϕετοσ mερεχεm σερ ρεχονηεχιδοσ
ε ρεγιστ ραδοσ να ηιστ⌠ρ ια δο σετορ ιmοβι λ ι〈ρ ιο .

ατ 13 δε mαρο

Ιν φορmα⌡εσ ε ινσχρ ι⌡εσ :
ωωω.πρεmιοmαστερ ιmοβι λ ιαρ ιο .χοm.βρ

ΠΑΤΡΟΧ⊆ΝΙΟ DΙΑΜΑΝΤΕ

ΡΕΑΛΙΖΑ∩℘Ο

FLÁVIA SAID
BRASÍLIA

O  Comitê  Executivo  de  Ges-
tão  da  Câmara  de  Comércio  

Exterior  (Gecex/Camex)  au-
mentou no início deste mês as 
alíquotas  do  Imposto  de  Im-
portação  de  uma  lista  ampla  
de  bens  de  capital,  incluindo  
máquinas, ferramentas e equi-
pamentos, e de bens de infor-
mática  e  telecomunicação.  A  
alta atinge mais de 1.200 pro-
dutos  eletrônicos,  incluindo  
smartphones,  freezers  e  pai-
néis com LED.

A deliberação ocorreu em 28 
de janeiro e parte dos aumen-

tos de alíquotas já entrou em  
vigor em 6 de fevereiro. Outras 
elevações – no caso das NCMs 
(Nomenclaturas  Comuns  do  
Mercosul) que hoje têm alíquo­
ta zero, mas não estão enqua-
dradas  em  ex­tarifários  –  co-
meçam a valer em 1.º de mar-
ço, para que os importadores 
tenham tempo de pedir seu en-
quadramento no regime espe-
cial, segundo o governo.

Pessoas a par do assunto di-
zem que a indústria nacional de 

bens de capital e de bens de in-
formática vem pleiteando medi-
das dessa natureza diante da per-
da, para o Brasil, de divisas no 
comércio internacional. A ideia 
da elevação das alíquotas seria, 
portanto, preservar e ampliar a 
capacidade nacional de produ-
ção de equipamentos e insumos 
de informática.

A medida, segundo essas pes-
soas, não atinge os smartphones 
produzidos no Brasil, que não pa-
gam Imposto de Importação de 
componentes  e  que  represen-
tam 95% dos aparelhos compra-
dos em 2025. O Gecex é um cole-
giado composto por dez ministé­
rios e garante tarifa zero de Im-
posto de Importação para todo 
componente usado pela indús­
tria que não seja produzido no 
País (ou seja, que não tenha simi-
lar nacional). 

‘REGRESSÃO PRODUTIVA’. Em no-
ta técnica elaborada para emba-
sar a medida, a Secretaria de Po-
lítica Econômica (SPE) do Minis-
tério da Fazenda citou a “escala-
da das importações de bens de 
capital (BK) e bens de informáti­
ca e  telecomunicações  (BIT)”,  
dizendo que elas somaram US$ 
75,1 bilhões em 2025, com cresci-
mento  acumulado  desde  2022  
de 33,4%.

Segundo a pasta, a penetração 
de importações está em níveis 
que “ameaçam colapsar elos da 
cadeia produtiva e provocar re-
gressões produtiva e tecnológi­
ca do País, de difícil reversão”.

Em 2025, as principais origens 
de importações desses bens fo-
ram Estados Unidos, com US$ 
10,18 bilhões e 34,7% de participa-
ção; China, com US$ 6,18 bilhões 
e 21,1%; Singapura, com US$ 2,58 
bilhões  e  8,8%;  e  França,  com  
US$ 2,52 bilhões e 8,6%. 

Ainda segundo o documento, 
a elevação das alíquotas deve ter 
efeito indireto baixo e defasado 
no IPCA, pois os itens são bens 
de produção, com exceções e re-
gimes  atenuando  a  cobertura  
efetiva. “Na cadeia produtiva, a 
alteração tarifária tem o poten-
cial de reequilibrar preços relati-
vos em favor do produto nacio-
nal,  com  ganhos  de  encadea-
mento e potencial de substitui-
ção  competitiva  nos  elos  
mecânicos e de integração, com 
saldo que tende a ser positivo pa-
ra a competitividade sistêmica”, 
ressalta a Fazenda.

‘MODERADA E  FOCALIZADA’.  A 
pasta recomendou a aprovação 
da  proposta  de  recomposição  
das alíquotas do Imposto de Im-
portação dos produto nos pata-
mares de 7%, 12,6% e 20% (com 
elevações específicas para itens 
estratégicos selecionados), pre-
servadas as exceções e regimes 
especiais vigentes.

De  acordo  com  a  Fazenda.  
trata-se de medida “moderada 
e  focalizada,  necessária  para  
reequilibrar  preços  relativos,  
mitigar a concorrência assimé­
trica, conter a tendência de au-
mento  da  penetração  de  im-
portados e reduzir a vulnerabi-
lidade externa estrutural asso-
ciada ao déficit setorial”. l

E-mail:  fabio.alves@estadao.com;  X:@colunafabioalve  

O
s  investidores  mundo  
afora vão prender a res-
piração à espera dos re-
sultados financeiros do 

quarto  trimestre  de  2025  da  
Nvidia, a gigante americana de 
chips que virou a referência no 
desenvolvimento da inteligên­
cia artificial (IA). Cada balanço 
trimestral da Nvidia tem sido o 
evento mais aguardado dos úl­
timos anos, mas o que será di-
vulgado hoje está sendo consi-
derado o grande teste para as 
empresas  de  tecnologia  em  
2026, pois a euforia e o otimis-
mo de antes com o setor vira-
ram ansiedade e ceticismo.

O  desempenho  das  ações  
das  chamadas  “Sete  Magnífi­

cas” no ano tem sido decepcio-
nante,  se  comparado  com  os  
ganhos  registrados  desde  
2023. Até a semana passada, a 
Microsoft acumulava perda de 
quase 18% em 2026, enquanto 
a Amazon caía quase 9% e a Ap-
ple recuava quase 3%. Já a ação 
da Nvidia saiu-se melhor no pe-
ríodo, com alta acumulada de 
1,78%. Mas é um ganho tímido 
comparado com a valorização 
de 38,8% em ação em 2025 e da 
espetacular alta de 171,2% em 
2024.  A  Nvidia  tornou-se  a  
companhia com o maior valor 
de mercado do planeta, ao re-
dor de US$ 4,5 trilhões.

Como os mercados estão tão 
interconectados,  a  redução  na  

alocação dos investidores no se-
tor  de  tecnologia  vem  benefi-
ciando outros ativos, como moe-
das e ações de países emergen-
tes, além do ouro, prata e outros 

metais. Logo, o balanço trimes-
tral da Nvidia, não somente o re-
sultado financeiro,  como  tam-
bém as estimativas para os tri-
mestres seguintes, afetará o hu-
mor do mercado para além das 

ações de tecnologia. Os analistas 
já estão acostumados com núme­
ros finais superando as estimati-
vas do balanço da Nvidia – e para 
o quarto trimestre de 2025 não 
será diferente. Mas a ansiedade é 
para a sinalização do setor como 
um todo em 2026.

Isso porque os investidores 
começaram a ficar desconfor-
táveis com os níveis de gastos 
para desenvolver a IA. Agora,  
querem ver o retorno em ter-
mos  de  lucratividade.  Para  
2026,  os projetos anunciados  
envolvem  gastos  ao  redor  de  
US$ 630 bilhões. Até 2025, nos 
cálculos do banco ING, as gi-
gantes do setor haviam desem-
bolsado quase US$ 2  trilhões 

na corrida da IA. O foco está 
nos “hyperscalers”, como Me-
ta, Amazon, Microsoft e Alpha-
bet: empresas que operam da-
ta centers, oferecendo infraes-
trutura em grande escala para 
a expansão da IA. O temor é de 
que essas empresas acabem se 
endividando demasiadamente 
para financiar esses gastos.  A 
demanda pelos chips e outros 
produtos da Nvidia vem delas.

Em tempo: os analistas es-
peram um aumento de 70% no 
lucro  por  ação  e  de  67%  nas  
receitas  da  Nvidia  no  quarto  
trimestre  ante  igual  período  
de 2024. l

COLUNISTA DO BROADCAST

O novo balanço da 
Nvidia é visto como 
o grande teste para 
as empresas de
tecnologia no ano

De ‘queridinha’ a vilã?

NA WEB

www.estadao.com.br

Consulte lista de produtos com 
reajuste do Imposto de Importação 

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto 
Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

Fábio Alves

Ministério da Fazenda 
fala em ‘escalada das
importações’, que
‘ameaçam colapsar 
elos da cadeia
produtiva’

Imposto de Importação sobe para 1,2 mil itens

Lista
Medida atinge máquinas, 

ferramentas, bens
de informática e

smartphones importados

Tributação Concorrência

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUARTA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

Edital de convocação APCD Regionais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
ELEIÇÕES DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CIRURGIÕES-DENTISTAS REGIONAL BAURU

 A Diretoria da APCD Regional Bauru, considerando a determinação da Comissão Eleitoral da APCD Central, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o Estatuto Social em vigor, aprovado em Assembleia Geral  24 de janeiro de 2025, 
determina e torna pública a data de 27 de maio de 2026 para as Eleições dos cargos de Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º 
Vice-Presidente da APCD Regional Bauru e respectivo Núcleo (quando houver); Diretor e Vice-Diretor dos Departamentos 
Científicos e Grupos de Estudos; Representantes para formação do Conselho Deliberativo da APCD (CODEL-APCD), que 
em segunda votação elegerão entre eles os membros titulares referente à gestão 2026/2029, Membros do Conselho Fiscal 
(COFI-Regional) e do Conselho Deliberativo (CODEL-Regional) quando houver previsão estatutária.
As eleições serão realizadas das 08h00 às 12h00, na sede da APCD-Regional Bauru, observada as regras do Regulamento 
Eleitoral, quais sejam, que as eleições deverão ocorrer entre 08h00 e 21h00, por período não inferior a 4 (quatro) horas. 
As inscrições deverão ser feitas através de requerimentos próprios, em três vias, enviadas e protocoladas na Secretaria 
Social da APCD Regional Bauru, sito à Rua Gerson França, 8-70, Centro, Bauru/SP, com o encaminhamento da 1ª via 
dentro do prazo legal.
As inscrições para a Diretoria, Departamento Científico, Grupo de Estudos, serão por chapas completas e para os 
conselhos Deliberativos e Fiscal individualmente.
O prazo de inscrição encerra-se no dia 27 de março de 2026 às 20h00 na Secretaria dos Conselhos da APCD-Central e 
às 16h00 na APCD Regional Bauru.
Os candidatos ao cargo do Conselho Deliberativo, eleitos no primeiro pleito como representantes das respectivas 
Regionais em  27 de maio de 2026, reunir-se-ão até 27 de junho de 2026 nas suas respectivas macros para eleger por 
aclamação dos representantes presentes os Conselheiros titulares e suplentes (CODEL-APCD), na proporção prevista 
no Regulamento Eleitoral combinado com o artigo 41 do Estatuto Social da APCD Central, todo processo eleitoral será 
organizado pelos coordenadores da Macrorregião e conduzido pelo delegado eleitoral indicado pela Comissão Eleitoral, 
que deverá obedecer aos critérios eleitorais definidos no Regulamento Eleitoral.  

Bauru, 10 de fevereiro de 2026.

  Drª Fabiane Dittrich dos Santos Bastazini Drª Alessandra Mukai Gimenes
 Presidente – APCD Regional Bauru Secretária Geral – APCD Regional Bauru

PORTO SAÚDE - SERVIÇOS DE SAÚDE S.A.
CNPJ 46.728.718/0001-08 - NIRE 35.300.598.300

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Janeiro de 2026
1. Data, Horário e Local: Em 29 de janeiro de 2026, às 15h30, na sede social da Porto Saúde - 
Serviços de Saúde S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Rio Branco, nº 1.475, Sala 03, Campos Elíseos, CEP 01205-001. 2. Mesa: Presidente: 
Hamilton Aparecido Cardomingo; Secretária: Elaine Cristina Barreiro. 3. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da única acionista titular da totalidade 
do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. 
4. Ordem do Dia: (i) a reforma do caput do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia; (ii) a eleição 
do Sr. Emílio Bentancourt para a Diretoria da Companhia; (iii) a alteração da nomenclatura do cargo 
de Diretor Executivo Jurídico e Riscos; e (iv) a consolidação da composição da Diretoria da 
Companhia e a nomenclatura dos cargos ocupados por cada um dos membros. 5. Deliberações: 
Após o exame da Ordem do Dia, a acionista única, por unanimidade e sem reservas: (i) Aprovou a 
reforma do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 15. A Companhia será administrada pela diretoria, composta por até 7 (sete) 
diretores, acionistas ou não, residentes no país, e serão eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela 
assembleia geral, observadas as disposições legais, deste estatuto social e de eventuais acordos de 
acionistas arquivados na sede social, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Vice-
Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos. Os demais diretores terão sua designação 
estabelecida pela própria assembleia geral, por ocasião de cada eleição.” (ii) Aprovou a eleição do 
Sr. Emilio Bentancourt, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 19.684.091-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 319.348.518-76, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Barão de Piracicaba, 
nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, para o cargo de Diretor 
Executivo de Riscos e Governança, com mandato até a data de 30 de abril de 2028. O diretor ora 
eleito toma posse em seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavrado em livro 
próprio, tendo declarado, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial, ou condenado 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou condenados à pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações. (iii) Aprovou a alteração da nomenclatura do cargo de Diretor Executivo 
Jurídico e Riscos, para Diretor Executivo Jurídico. (iv) Decidiu pela consolidação da Diretoria da 
Companhia, que passa a ser conforme abaixo: Diretor Presidente: Sami Foguel, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.396.262-10 SSP/BA e inscrito no 
CPF sob nº 263.344.758-94; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos: 
Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 074.935.318-03; Diretor de Produto: Luiz Vicente Guaranha 
Lapenta, brasileiro, casado, atuário, portador da Cédula de Identidade RG nº 60.736.794-5 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 801.614.640-68; Diretor de Operações: Hamilton Aparecido Cardomingo, 
brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.319.852-6 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 263.623.088-24; Diretor de Controladoria: Rafael Veneziani Kozma, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.397.726-5 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 200.476.918-16; Diretora Executiva Jurídica: Adriana Pereira 
Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade  
RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 174.320.898-76; e Diretor Executivo de 
Riscos e Governança: Emilio Bentancourt, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 19.684.091-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 319.348.518-76, todos com 
domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, 
São Paulo/SP. Por fim, a acionista aprovou a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como 
faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 6. Documentos Arquivados na 
Sede Social: Procurações, Termo de Posse e demais documentos pertinentes à Ordem do Dia. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em forma de sumário, no livro próprio, a qual, após ter 
sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e assinada pelos presentes. São Paulo, 29 de 
janeiro de 2026. Mesa: Hamilton Aparecido Cardomingo - Presidente da mesa; Elaine Cristina 
Barreiro - Secretária Acionista Única: Porto Saúde Participações S.A. p. Hamilton Aparecido 
Cardomingo e p.p. Elaine Cristina Barreiro. JUCESP nº 112.040/26-3 em 24/02/2026.  
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

HBR REALTY EMPREENDIMENTOS  
IMOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ nº 14.785.152/0001-51 - NIRE nº 35.300.466.27-6
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 6 de Outubro de 2025

1. Data, Hora e Local: Às 10:00 horas do dia 6 de outubro de 2025, na sede da HBR Realty Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”), localizada 
na cidade de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, n° 1.145, 2º andar, Jardim Armênia, Helbor 
Concept - Edifício Corporate, CEP 08.780-500, e por videoconferência. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a 
participação da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia: Srs. Henrique Borenstein, Henry Borenstein, Mario Mello Freire 
Neto, José Luiz Acar Pedro e Claudio Thomaz Lobo Sonder. 3. Mesa: Presidente: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Henrique Borenstein e 
secretariados pelo Sr. Alexandre Dalpiero de Freitas. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, 
conforme alterada (“Lei nº 14.195”) e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160”), a emissão de 90.000 (noventa mil) notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, da 4ª (quarta) emissão da 
Companhia (“Notas Comerciais”), no montante total de R$90.000.000,00 (noventa milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) 
(“Emissão”) as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “a”, da Resolução CVM 160 e do artigo 19 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), sem análise prévia da CVM, conforme artigos 9º, 
inciso I e parágrafo 1º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
(“Oferta”), nos termos a serem previstos no “Termo de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia 
Real, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da HBR Realty Empreendimentos Imobiliários S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia 
e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Notas Comerciais 
(“Titulares de Notas Comerciais”); (ii) (a) a outorga, pela Companhia, no âmbito da Emissão, em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento das 
Obrigações Garantidas (conforme definido no Termo de Emissão), de alienação fiduciária sobre a totalidade das quotas de emissão da HBR 27 - 
Investimentos Imobiliarios Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 21.564.352/0001-40 (“HBR 27”), detidas pela Companhia, representativas de, no mínimo, 
79,37% (setenta e nove inteiros e trinta e sete centésimos por cento) das quotas de emissão da HBR 27 (“Alienação Fiduciária de Quotas”), nos termos 
do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de fiduciante, o Agente 
Fiduciário, na qualidade de fiduciário e representante dos Titulares de Notas Comerciais, e a HBR 27, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato 
de Alienação Fiduciária de Quotas”); (b) a interveniência da Companhia no âmbito da Emissão, em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento das 
Obrigações Garantidas, de alienação fiduciária, outorgada pela HBR 27, imóvel de propriedade da HBR 27, em conjunto com terceiros, conforme abaixo 
especificado. Referido imóvel é atualmente objeto da matrícula n° 96.536 (“Alienação Fiduciária de Imóveis”), identificado no “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a HBR 27, na qualidade de fiduciante, o Agente Fiduciário, na 
qualidade de fiduciário e representante dos Titulares de Notas Comerciais, e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóveis” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas, os “Contratos de Garantia”); (iii) a outorga de 
procuração ao Agente Fiduciário no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas, por prazo de validade equivalente ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas, podendo os membros da diretoria e os demais representantes da Companhia 
negociarem livremente seus termos e condições (“Procuração”); (iv) a autorização aos membros da Diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores, 
para praticar e assinar todos e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, formalização e/ou implementação das 
deliberações tomadas nesta Reunião do Conselho de Administração da Companhia com relação à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, 
(a) contratar a instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”) para a realização da Oferta, 
mediante a celebração do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia 
Firme, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, da 4ª (Quarta) Emissão da HBR Realty Empreendimentos Imobiliários S.A.”, 
a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); (b) contratar os demais prestadores de serviço no âmbito da 
Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, o Escriturador, o Banco Liquidante, Agente Fiduciário e a B3 (todos conforme definidos no Termo 
de Emissão); e (c) negociar e celebrar o Termo de Emissão, o Contrato de Distribuição e os Contratos de Garantia, bem como a assinatura de todos e 
quaisquer documentos, instrumentos, notificações ou procurações necessários para a efetivação dos negócios e operações previstos em tais 
instrumentos, e seus eventuais aditamentos, nos limites aqui previstos; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pelos membros da Diretoria da 
Companhia, e/ou pelos seus procuradores, relacionados às deliberações dos itens “(i)” a “(iv)” acima. 5. Deliberações: Após exame e discussão das 
matérias constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram, nos termos do Estatuto Social da Companhia, por: (i) Aprovar a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características 
principais: (a) Regime de Colocação e Plano de Distribuição: As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito 
automático de distribuição, sem necessidade de análise prévia da CVM, nos termos do disposto na Resolução CVM 160, em regime de garantia firme 
de colocação para a totalidade das Notas Comerciais, nos termos a serem previstos no Contrato de Distribuição; (b) Número de Séries: A Emissão será 
realizada em série única; (c) Valor da Emissão: O valor total da Emissão será de R$90.000.000,00 (noventa milhões de reais), na Data de Emissão 
(“Valor da Emissão”); (d) Número da Emissão: A Emissão representa a 4ª (quarta) emissão de notas comerciais da Companhia; (e) Garantia Real: 
As Notas Comerciais serão da espécie com garantia real, representada pelas Garantias, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão e nos 
Contratos de Garantia; (f) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será a data definida no Termo 
de Emissão (“Data de Emissão”); (g) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da apuração da Remuneração 
(conforme abaixo definida) será a Primeira Data de Integralização; (h) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade: Nos termos do artigo 45 da Lei 
nº 14.195, as Notas Comerciais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração das Notas 
Comerciais, e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por 
este extrato em nome do Titular de Notas Comerciais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais. (i) Prazo e Data de 
Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, as Notas Comerciais terão prazo estabelecido no Termo de Emissão, e vencerão na data lá 
estabelecida (“Data de Vencimento”). (j) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data 
de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (k) Quantidade de Notas Comerciais Emitidas: Serão emitidas 90.000 (noventa mil) Notas Comerciais; (l) Preço 
de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas à vista, no ato da subscrição (sendo qualquer data em 
que ocorrer uma subscrição e integralização de Notas Comerciais doravante denominada uma “Data de Integralização”), por meio do MDA, administrado 
e operacionalizado pela B3, em moeda corrente nacional, (i) pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com os procedimentos da B3, na Primeira Data 
de Integralização; ou (ii) pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade 
até a data de sua efetiva integralização, caso ocorra a integralização das Notas Comerciais após a Primeira Data de Integralização. (m) Atualização 
Monetária das Notas Comerciais: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais não será atualizado monetariamente; (n) Remuneração das Notas 
Comerciais: Sobre o Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over 
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, 
no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 3,00% (três inteiros 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade das Notas Comerciais ou a Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). 
A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; (o) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência do vencimento antecipado, do resgate antecipado das Notas Comerciais, da aquisição facultativa ou da amortização 
extraordinária, nos termos a serem estipulados no Termo de Emissão, a Remuneração será paga mensalmente, nas datas a serem estipuladas no Termo 
de Emissão; (p) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado, do resgate 
antecipado das Notas Comerciais, da aquisição facultativa ou da amortização extraordinária, nos termos a serem estipulados no Termo de Emissão, o 
Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado mensalmente, a partir da Data de Emissão (inclusive), nas 
datas e percentuais a serem estipuladas no Termo de Emissão; (q) Local de Pagamento: Todos e quaisquer pagamentos a que fizerem jus as Notas 
Comerciais serão efetuados pela Emitente por meio da B3, em conformidade com o procedimento da B3, caso as Notas Comerciais estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, ou pela Emitente, por meio do Escriturador, caso as Notas Comerciais não estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou na 
sede da Emitente, conforme o caso; (r) Encargos Moratórios: Em caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida sob as Notas 
Comerciais, nos termos a serem estipulados no Termo de Emissão, além da Remuneração e da constituição de um Evento de Vencimento Antecipado 
(conforme definido no Termo de Emissão), os débitos em atraso ficarão sujeitos: (i) à multa moratória convencional, irredutível e de natureza não 
compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) aos juros de mora não compensatórios, à taxa de 1% (um por cento) ao 
mês, calculados pro rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre o montante devido e não pago, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; (s) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar amortizações extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário) das Notas Comerciais, 
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário) das Notas Comerciais (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”), observados os termos e condições a serem estabelecidos no Termo de Emissão. (t) Vencimento Antecipado: Observado o 
que será disposto no Termo de Emissão, o Agente Fiduciário considerará antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais, 
e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o 
caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de 
qualquer dos eventos a serem previstos nas cláusulas de vencimento antecipado do Termo de Emissão, respeitados os respectivos prazos de cura (cada 
evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”). (u) Demais Características: As demais características das Notas Comerciais e da Oferta encontrar-se-ão 
descritas no Termo de Emissão e nos demais documentos a elas pertinentes. (ii) Autorizar a constituição da Alienação Fiduciária de Quotas, bem como 
a interveniência da Companhia no âmbito da Alienação Fiduciária de Imóvel, em favor dos Titulares de Notas Comerciais, representados pelo Agente 
Fiduciário; (iii) Autorizar a outorga da Procuração no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas; (iv) Autorizar os membros da Diretoria da 
Companhia, e/ou aos seus procuradores, para praticar e assinar todos e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização e/ou implementação das deliberações tomadas nesta Reunião do Conselho de Administração da Companhia com relação à Emissão, à 
Oferta e às Garantias, incluindo, sem limitação, (a) contratar o Coordenador Líder para a realização da Oferta, mediante a celebração do Contrato de 
Distribuição; (b) contratar os demais prestadores de serviço no âmbito da Emissão, da Oferta e das Garantias, mas não se limitando o Escriturador, 
Banco Liquidante, Agente Fiduciário e a B3; e (c) negociar e celebrar o Termo de Emissão, o Contrato de Distribuição e os Contratos de Garantia, bem 
como a assinar todos e quaisquer documentos, instrumentos, notificações ou procurações necessários para a efetivação dos negócios e operações 
previstos em tais instrumentos, e seus eventuais aditamentos, observados os limites aqui previstos. (v) Ratificar todos os atos já praticados pelos 
membros da Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores relacionados às deliberações dos itens “(i)” a “(iv)” acima. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos e lavrada a presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1° da Lei 
das Sociedades por Ações, que, após reabertura da sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes, na forma sumária. Mesa - Presidente: 
Henrique Borenstein; e Secretário: Alexandre Dalpiero de Freitas. Membros do Conselho de Administração Presentes: Srs. Henrique Borenstein, 
Henry Borenstein, Mario Mello Freire Neto, José Luiz Acar Pedro e Claudio Thomaz Lobo Sonder. Mogi das Cruzes - SP, 6 de outubro de 2025. Mesa 
da Reunião: Henrique Borenstein - Presidente; Alexandre Dalpiero de Freitas - Secretário; Conselheiros: Henrique Borenstein; Henry Borenstein; 
Claudio Thomaz Lobo Sonder; José Luiz Acar Pedro; Mario Mello Freire Neto. JUCESP nº 281.307/25-8 em 08/10/2025. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.

HBR REALTY 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF nº 14.785.152/0001-51 - NIRE 35.300.466.276
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30 de Outubro de 2025
Data, Hora e Local: Aos 30 dias de outubro de 2025, às 9h00, na sede da HBR Realty Empreendimentos 
Imobiliários S.A. (“Companhia”), na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145, 2º andar, Jardim 
Armênia, Cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo e por videoconferência. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a participação da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia: Srs. Henrique Borenstein, Henry Borenstein, José Luiz Acar 
Pedro, Claudio Thomaz Lobo Sonder, e Mario Mello Freire Neto. Participou, ainda, o Sr. Alexandre Dalpiero 
de Freitas, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Henrique Borenstein, e secretariados pelo Sr. Alexandre Dalpiero de Freitas. Deliberações tomadas 
com base nos documentos de suporte arquivados na sede da Companhia, tendo sido autorizada 
a lavratura da presente ata em forma de sumário: (i) Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, nos 
termos do artigo 21, alínea (o), do Estatuto Social da Companhia, no contexto da reciclagem de ativos, a 
venda da totalidade das Ações detidas pela Companhia no capital social da HBR 23 - Investimentos 
Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.240.329/0001-37; e, da totalidade das quotas detidas 
na HBR 24 - Investimentos Imobiliários SPE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.240.521/0001-23, 
para a Goodstorage Holding Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.897.459/0001-03, pelo 
preço total de R$ 54.000.000,00 (cinquenta e quatro milhões de reais), sendo R$ 23.000.000,00 (vinte e 
três milhões de reais) atribuídos à aquisição das Ações da HBR 23 - Investimentos Imobiliários S.A.; e 
R$ 31.000.000,00 (trinta e um milhões de reais) atribuídos à aquisição das Quotas da HBR 24 - 
Investimentos Imobiliários SPE LTDA., conforme termos e condições do respectivo contrato de compra e 
venda de participação societária e outras avenças. (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia à tomar todas 
as providências necessárias para efetivação da venda, incluindo a celebração de todos os documentos 
necessários a plena eficácia da deliberação acima. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e 
submetida à assinatura digital por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente - Sr. Henrique 
Borenstein. Secretário - Sr. Alexandre Dalpiero de Freitas. Membros do Conselho de Administração: 
Srs. Henrique Borenstein, Henry Borenstein, José Luiz Acar Pedro, Claudio Thomaz Lobo Sonder e Mario 
Mello Freire Neto. Atesto que os registros acima foram extraídos da Ata lavrada no Livro de Atas de 
Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. Mogi das Cruzes, 30 de outubro de 2025. Mesa 
da Reunião: Henrique Borenstein - Presidente; Alexandre Dalpiero de Freitas - Secretário. JUCESP 
nº 361.961/25-0 em 17/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

IUPAR - Itaú Unibanco Participações S.A.
CNPJ 04.676.564/0001-08                                                                                                                            NIRE 35300187466
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: em 30.12.2025, às 10h00, na sede social da IUPAR - ITAÚ UNIBANCO PARTICIPAÇÕES 
S.A. (“Companhia”), localizada na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque 

Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Pedro Moreira Salles - Presidente; Ricardo Egydio Setubal - Secretário. 

QUORUM: acionistas representando a totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: dispensada 

a publicação, conforme artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE:  
1. aprovado o aumento do capital social, subscrito e integralizado, de R$ 30.360.000.000,00 para  

R$ 34.154.000.000,00, mediante capitalização de reservas no montante de R$ 3.794.000.000,00 consignados 

no balanço de 31.12.2024, em Reserva Legal (R$ 3.708.635.536,44) e Reserva de Equalização de Participações 

(R$ 85.364.463,56), sem emissão de novas ações, em observância ao disposto no artigo 32, §§ 1º e 2º, do 

Estatuto Social da Companhia. 1.1. em decorrência desse aumento, o caput do artigo 5º do Estatuto Social da 

Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O Capital Social subscrito e integralizado é de  

R$ 34.154.000.000,00 (trinta e quatro bilhões, cento e cinquenta e quatro milhões de reais), dividido em 

1.061.396.457 (um bilhão, sessenta e um milhões, trezentas e noventa e seis mil, quatrocentas e cinquenta e 

sete) ações, sendo 355.227.092 (trezentos e cinquenta e cinco milhões, duzentas e vinte e sete mil e noventa e 

duas) ações ordinárias classe “A”, 355.227.092 (trezentos e cinquenta e cinco milhões, duzentas e vinte e sete mil e 

noventa e duas) ações ordinárias classe “B” e 350.942.273 (trezentos e cinquenta milhões, novecentas e quarenta e 

duas mil e duzentas e setenta e três) ações preferenciais, todas sem valor nominal.” 1.2. aprovada a consolidação 

do Estatuto Social para re!etir a deliberação acima, na forma do Anexo. 2. alterada, a partir de 02.01.2026, 

a composição do Conselho de Administração no mandato bienal em curso, que vigorará até a posse dos 

eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2027: 2.1. por indicação dos acionistas titulares de ações 
ordinárias classe “A”: a) nomear Conselheiro Efetivo ALFREDO EGYDIO SETUBAL, RG-SSP/SP 6.045.777-6,  

CPF 014.414.218-07, que antes ocupava o cargo de Conselheiro Suplente, e Conselheiro Suplente 
RICARDO EGYDIO SETUBAL, RG-SSP/SP 10.359.999-X, CPF 033.033.518-99, que antes ocupava o cargo de 

Conselheiro Efetivo, ambos brasileiros, casados, administradores, domiciliados em São Paulo (SP), na Avenida 

Paulista, 1938, 5º andar; e b) manter Conselheiro Efetivo ALFREDO EGYDIO ARRUDA VILLELA FILHO, 

engenheiro, RG-SSP/SP 11.759.083-6, CPF 066.530.838-88, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Santo 

Amaro, 48, 9º andar, e Conselheira Suplente ANA LÚCIA DE MATTOS BARRETTO VILLELA, pedagoga,  

RG-SSP/SP 13.861.521-4, CPF 066.530.828-06, domiciliada em São Paulo (SP), na Rua Fradique 

Coutinho, 50, 11º andar, ambos brasileiros, casados; 2.2. por indicação dos acionistas titulares de 
ações ordinárias classe “B”: a) nomear Conselheiro Efetivo JOÃO MOREIRA SALLES, economista,  

RG-SSP/SP 33.180.899-7, CPF 295.520.008-58, que antes ocupava o cargo de Conselheiro Suplente, e 

Conselheiro Suplente PEDRO MOREIRA SALLES, banqueiro, RG-SSP/SP 19.979.952-0, CPF 551.222.567-72, 

que antes ocupava o cargo de Conselheiro Efetivo; e b) manter Conselheiro Efetivo FERNANDO ROBERTO 
MOREIRA SALLES, industrial, RG-SECC/RJ 02.066.712-7, CPF 002.938.068-53; e Conselheiro Suplente 

DEMOSTHENES MADUREIRA DE PINHO NETO, economista, RG-IFP/RJ 04.389.036-7, CPF 847.078.877-

91, todos brasileiros, casados, domiciliados em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4440,  

16º andar. 2.3. registrado que (i) os conselheiros remanejados atendem as condições prévias de elegibilidade 

previstas no Artigo 147 da Lei 6.404/76, conforme declarações arquivadas na sede da Companhia; e (ii) em 

decorrência desse remanejamento, os membros do Conselho de Administração reunir-se-ão nesta data 

para proceder à designação do Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 

CONSELHO FISCAL: não houve manifestação, por não se encontrar em funcionamento. ENCERRAMENTO: 
encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de 

dezembro de 2025. (aa) Pedro Moreira Salles - Presidente da Assembleia e Ricardo Egydio Setubal - Secretário 

da Assembleia. Acionistas: (aa) Itaúsa S.A. - Ricardo Egydio Setubal e Rodolfo Villela Marino - Diretores Vice-

Presidentes Executivos; e Companhia E. Johnston de Participações - João Moreira Salles e Marcia Maria Freitas 

de Aguiar - Diretor Presidente e Diretora, respectivamente. Certi"camos ser a presente cópia "el da original 

lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 30 de dezembro de 2025. (aa) Pedro Moreira Salles - Presidente da 

Assembleia; Ricardo Egydio Setubal - Secretário da Assembleia. JUCESP sob nº 50.369/26-0, em 13.02.2026. 

(a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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